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PORTARIA No 060 DE 08 DE MARçO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7L4 de23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar as senhoras Roslnr Fneer, Secretária Municipal de

Assistência Social e AnoRerl Manra Konzrn Scurnrn, Assistente Social, lotada na

SecretarÍa Municipal de Assistência Social, a deslocarem-se para a cidade de Curitiba -

PR, nos dias 20 a 22 de março do corrente ano, para participarem do Congresso

Estadual de Enfrentamento às Violências contra crianças e adolescentes - Formas de

Expressão da Violência na contemporaniedade.

S 1o: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 3 (três) diárias para cada seruidora, para cobeftura de despesas.

$ 2o: As seruidoras utilizarão transpofte rodoviário (ônibus) como meio de transpofte

até Curitiba - PR.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GReTNETc oo PRererro MururcrpRl or Msseu, 0B oe MARço oe 2018.
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